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Sonia Rabello, Jurista, Professora Colaboradora do Lincoln Institute of Land Policy

(EUA), no Programa de Capacitação para América Latina, ex-Procuradora-Geral do

Município do Rio de Janeiro e Professora Titular na FDir/UERJ (aposentada)

No �nal do último mês, a Juíza Roseli Nalin, titular da 15ª Vara da Fazenda Pública

no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, decretou, por sentença [1], a nulidade de

todos os atos administrativos do Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado do

Rio de Janeiro (Conema) - "diante da nomeação irregular dos representantes do Poder

Público, bem como da falta de paridade no Conselho, em desconformidade com o art. 261,

§1o, XXII da Constituição Estadual do Rio de Janeiro".

As duas desconformidades - falta de paridade entre membros do Poder Público e da

sociedade civil, e a nomeação irregular dos representantes no Conselho - são

irregularidades formais no cumprimento do que dispõe a lei que, no caso, era a

própria Constituição Estadual. Não é incomum o Poder Público desprezar o

cumprimento dessas formalidades, como se elas fossem de importância menor na

formação válida das decisões administrativas. Mas a forma dos atos da

Administração não é menos importante do que o próprio conteúdo de mérito das

decisões.

São as formalidades, previstas em lei, que asseguram a higidez dos atos da

Administração Pública, tanto pela composição de colegiados e conselhos, como pela

forma de seus procedimentos decisórios. E, hoje em dia, tanto a sua composição

quanto os procedimentos visam garantir que as decisões dos conselhos e colegiados

sejam tomadas com a participação social, condição necessária à validade dos atos

desses colegiados, não só em matéria ambiental, como também nas decisões de

política urbana das cidades.

É a forma que impõe também que estas decisões colegiadas sejam transparentes

pela publicação das mesmas e esclareçam as razões da decisão. Ou seja, os motivos

que levaram à escolha do seu conteúdo de mérito. Só esta transparência permite o

controle social da Administração, pelo ajuizamento da boa e "velha" Ação Popular,

neste caso proposta por apenas dois cidadãos, Rogério Rocco e José Antônio Seixas,

e que teve um efeito amplo e estupendo!
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Em outras palavras, as decisões da Administração Pública devem ser um casamento

de forma e conteúdo. E, como nos mostrou a decisão judicial, não importa que o

mérito seja bom, se a forma prevista em lei não for devidamente cumprida!

Este é o cerne da decisão da Juíza Roseli Nalin: uma decisão simples, mas

absolutamente precisa e ao alcance da leitura e da compreensão de qualquer

cidadão, como deveriam ser todas sentenças dos Juízes e Tribunais do País, já que

precisamos, intensa e urgentemente, que todos - não só os advogados - entendam a

razão e o teor das decisões judiciais.

Nota

[1] Disponível em https://drive.google.com/�le/d/1rcuEY-

ggpQgkxuGvFJYHl4ENvby8EKH8/view

NEWSLETTER

Política
Receba as principais notícias e colunas sobre o 
cenário político nacional e bastidores do poder, 
de segunda a sexta.

Digite seu e-mail INSCREVER

Ao se cadastrar nas newsletters, você concorda com os Termos de Uso e Política de Privacidade.

Encontrou algum erro? Entre em contato Compartilhe

INSTITUCIONAL

Código de ética

Politica anticorrupção

Curso de jornalismo

Demonstrações Contábeis

Termo de uso

ATENDIMENTO

Correções

Portal do assinante

Fale conosco

Trabalhe conosco

CONEXÃO ESTADÃO

Broadcast

Broadcast político

Aplicativos

HOJE

Acervo PME Jornal do Carro Paladar Link iLocal Agência Estado Moving Imóveis

Copyright © 1995 - 2023 Grupo Estado

Os comentários são exclusivos para assinantes do Estadão.

JÁ SOU ASSINANTE

COMENTÁRIOS

ESTADÃO / GESTÃO, POLÍTICA & SOCIEDADE

https://www.estadao.com.br/termo-de-uso
https://www.estadao.com.br/termo-de-uso#politica-privacidade
http://www.estadao.com.br/correcoes/enviar?url=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/
https://www.estadao.com.br/codigo-etica/codigo-de-etica.pdf
https://www.estadao.com.br/dados/portal/politica-anticorrupcao/politica-anticorrupcao.pdf
http://www.estadao.com.br/tudo-sobre/focas
http://www.estadao.com.br/relatorio-da-administracao/
http://www.estadao.com.br/termo-de-uso/
http://www.estadao.com.br/correcoes
https://meu.estadao.com.br/
http://www.estadao.com.br/fale-conosco/
https://jobs.kenoby.com/estadao
http://broadcast.com.br/
http://www.broadcastpolitico.com.br/
http://www.estadao.com.br/aplicativos
https://acesso.estadao.com.br/login/estadao-jornal-digital
http://acervo.estadao.com.br/
http://pme.estadao.com.br/
http://www.estadao.com.br/jornal-do-carro/
http://paladar.estadao.com.br/
http://link.estadao.com.br/
http://www.ilocal.com.br/
http://broadcast.com.br/
https://www.movingimoveis.com.br/
http://www.estadao.com.br/
https://www.facebook.com/estadao
https://twitter.com/estadao/
https://www.instagram.com/estadao/
https://br.pinterest.com/estadao/
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/%3Futm_source%3Destadao%3Afacebook%26utm_medium%3Dlink
https://twitter.com/intent/tweet?text=Porque+a+Justi%C3%A7a+do+Rio+decretou+a+nulidade+dos+atos+do+Conselho+Estadual+do+Meio+Ambiente%20@estadao%3A%20&url=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/%3Futm_source%3Destadao%3Atwitter%26utm_medium%3Dlink&original_referer=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/
https://api.whatsapp.com/send?text=Porque+a+Justi%C3%A7a+do+Rio+decretou+a+nulidade+dos+atos+do+Conselho+Estadual+do+Meio+Ambiente%20https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/%3Futm_source%3Destadao%3Awhatsapp%26utm_medium%3Dlink&app_absent=0
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/%3Futm_source%3Destadao%3Alinkedin%26utm_medium%3Dlink
mailto:?subject=Porque%20a%20Justi%C3%A7a%20do%20Rio%20decretou%20a%20nulidade%20dos%20atos%20do%20Conselho%20Estadual%20do%20Meio%20Ambiente&body=Porque%20a%20Justi%C3%A7a%20do%20Rio%20decretou%20a%20nulidade%20dos%20atos%20do%20Conselho%20Estadual%20do%20Meio%20Ambiente%20-%20https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/%3Futm_source%3Destadao%3Amail%26utm_medium%3Dlink
https://assine.estadao.com.br/subscribe/paywall?utm_source=portal_estadao_botaocomentarios&amp;utm_medium=portal_estadao_botaocomentarios&amp;utm_campaign=portal_estadao_botaocomentarios&amp;utm_content=portal_estadao_botaocomentarios&amp;referrer_url=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/
https://acesso.estadao.com.br/login/?r=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/
https://www.estadao.com.br/
https://acesso.estadao.com.br/login/?r=https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/porque-a-justica-do-rio-decretou-a-nulidade-dos-atos-do-conselho-estadual-do-meio-ambiente/
https://www.estadao.com.br/
https://www.estadao.com.br/politica/gestao-politica-e-sociedade/

